
A Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecno-
logia, lançou um novo cha-
mamento público para sele-
cionar projetos culturais que 
integrarão a programação do 
Teatro Municipal Mário Lago 
nos meses de fevereiro, mar-
ço, abril, maio, junho e julho 
de 2026.

O edital busca compor a 
grade de apresentações do 
espaço, contemplando espe-
táculos de teatro, dança, mú-
sica, circo, além de exibições 
artísticas de escolas públi-
cas e privadas do município. 
Também poderão ser inscri-
tos eventos de pequeno por-
te que promovam o acesso 
à cultura, incentivem o apri-
moramento das produções 
locais e ofereçam ao público 
saquaremense espetáculos 
de qualidade.

As inscrições são gratuitas 
e podem ser realizadas até 
o dia 12 de janeiro, de duas 
formas:
On-line: Enviando os Ane-
xos I e II preenchidos para o 
e-mail: teatromunicipal@sa-
quarema.rj.gov.br.
Presencialmente: Na secre-
taria do Teatro Municipal Má-
rio Lago.

No momento da inscrição, o 
proponente deve apresentar:
Cópia dos documentos pes-
soais; Projeto do evento; 

Anexo I – Formulário de Ca-
dastro de Proposta; Portfólio 
da produção

Podem participar pessoas 
jurídicas (produtoras, asso-
ciações, entidades culturais, 
grupos artísticos, entre ou-
tros) e pessoas físicas in-
teressadas em apresentar 
seus projetos no teatro.

As propostas enviadas se-
rão analisadas pela equipe 
técnica do Teatro Municipal 
Mário Lago, que verificará a 
documentação e a adequa-
ção dos projetos. Os proje-
tos aprovados poderão ser 

agendados 

agendados conforme a dis-
ponibilidade do espaço, sen-
do necessário o preenchi-
mento do Anexo III – Termo 
de Utilização do Teatro Muni-
cipal Mário, que será dispo-
nibilizado após a aprovação 
dos anexos I e II.

Para mais informações ou 
esclarecimento de dúvidas, 
os interessados podem en-
trar em contato com a dire-
ção do teatro pelo e-mail te-
atromunicipal@saquarema.
rj.gov.br.
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GLOSSÁRIO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – ODS 

 

Objetivo 1. Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares 

1.1 Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, atualmente 
medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 

1.2 Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de todas 
as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com as definições nacionais 

1.3 Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, para todos, 
incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e vulneráveis 

1.4 Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e vulneráveis, 
tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a serviços básicos, propriedade 
e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias 
apropriadas e serviços financeiros, incluindo microfinanças 

1.5 Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, e 
reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o clima e outros 
choques e desastres econômicos, sociais e ambientais 

1.a Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, 
inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar meios 
adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os países menos 
desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a pobreza em todas as suas 
dimensões 

1.b Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base em 
estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar investimentos 
acelerados nas ações de erradicação da pobreza 

Objetivo 2. Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover a 
agricultura sustentável 

2.1 Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular os pobres 
e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, nutritivos e suficientes 
durante todo o ano 

2.2 Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas 
acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de cinco anos de idade, 
e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas 
idosas 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 

 2.3 Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, 
particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e pescadores, 
inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos, 
conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de agregação de valor e de emprego 
não agrícola 

2.4 Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas 
agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a manter os 
ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças climáticas, às condições 
meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e que melhorem progressivamente a 
qualidade da terra e do solo 

2.5 Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de criação 
e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de bancos de sementes e 
plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e internacional, e garantir o acesso e 
a repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes da utilização dos recursos genéticos e 
conhecimentos tradicionais associados, como acordado internacionalmente 

2.a Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em 
infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de tecnologia, e os 
bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola nos países 
em desenvolvimento, em particular nos países menos desenvolvidos 

2.b Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas mundiais, 
incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e todas as medidas de 
exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da Rodada de Desenvolvimento de 
Doha 

2.c Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de commodities de 
alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de mercado, inclusive sobre as 
reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade extrema dos preços dos alimentos 

Objetivo 3. Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todas e todos, em todas as 
idades 

3.1 Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 100.000 
nascidos vivos 

3.2 Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos, 
com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 12 por 1.000 
nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 25 por 1.000 nascidos 
vivos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 

3.3 Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais 
negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras doenças 
transmissíveis 

3.4 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não transmissíveis via 
prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar 

3.5 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de drogas 
entorpecentes e uso nocivo do álcool 

3.6 Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em estradas 

3.7 Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, incluindo o 
planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da saúde reprodutiva em 
estratégias e programas nacionais 

3.8 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o acesso a 
serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas essenciais seguros, 
eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos 

3.9 Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos químicos 
perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo 

3.a Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em todos os 
países, conforme apropriado 

3.b Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças 
transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em desenvolvimento, 
proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços acessíveis, de acordo com a 
Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em desenvolvimento de utilizarem plenamente 
as disposições do acordo TRIPS sobre flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, 
proporcionar o acesso a medicamentos para todos 

3.c Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento e 
formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, especialmente nos países 
menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento 

3.d Reforçar a capacidade de todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, para 
o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos nacionais e globais de saúde 

Objetivo 4. Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de 
aprendizagem ao longo da vida para todas e todos 

4.1 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e secundário 
livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes 
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 4.2 Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de 
qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo que eles estejam prontos 
para o ensino primário 

4.3 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à educação 
técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo universidade 

4.4 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham habilidades 
relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, trabalho decente e 
empreendedorismo 

4.5 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de acesso a 
todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas 
com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade 

4.6 Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, homens e 
mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de matemática 

4.7 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades necessárias 
para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio da educação para o 
desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, 
promoção de uma cultura de paz e não violência, cidadania global e valorização da diversidade cultural 
e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável 

4.a Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e sensíveis 
às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem seguros e não violentos, 
inclusivos e eficazes para todos 

4.b Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para os países 
em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, incluindo programas de formação 
profissional, de tecnologia da informação e da comunicação, técnicos, de engenharia e programas 
científicos em países desenvolvidos e outros países em desenvolvimento 

4.c Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, inclusive por 
meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países em desenvolvimento, 
especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento 

Objetivo 5. Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas 

5.1 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda 
parte 

5.2 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas 
e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos 
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 5.3 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e 
mutilações genitais femininas 

5.4 Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da 
disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, bem como a 
promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos 
nacionais 

5.5 Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a 
liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e pública 

5.6 Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como 
acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional sobre População e 
Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas 
conferências de revisão 

5.a Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o 
acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, serviços financeiros, 
herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais 

5.b Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e 
comunicação, para promover o empoderamento das mulheres 

5.c Adotar e fortalecer políticas sólidas e legislação aplicável para a promoção da igualdade de 
gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas em todos os níveis 

Objetivo 6. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para todas e todos 

6.1 Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos 

6.2 Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e 
acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as necessidades das mulheres e 
meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade 

6.3 Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e 
minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade a proporção 
de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura 
globalmente 

6.4 Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores e 
assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a escassez de água, e 
reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 

 6.5 Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, inclusive 
via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado 
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6.6 Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo montanhas, 
florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos 

6.a Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países em 
desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, incluindo a coleta de 
água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de efluentes, a reciclagem e as 
tecnologias de reuso 

6.b Apoiar e fortalecer a participação das comunidades locais, para melhorar a gestão da água e 
do saneamento 

Objetivo 7. Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a preço acessível à energia para todas 
e todos 

7.1 Até 2030, assegurar o acesso universal, confiável, moderno e a preços acessíveis a serviços de 
energia 

7.2 Até 2030, aumentar substancialmente a participação de energias renováveis na matriz 
energética global 

7.3 Até 2030, dobrar a taxa global de melhoria da eficiência energética 

7.a Até 2030, reforçar a cooperação internacional para facilitar o acesso a pesquisa e tecnologias 
de energia limpa, incluindo energias renováveis, eficiência energética e tecnologias de combustíveis 
fósseis avançadas e mais limpas, e promover o investimento em infraestrutura de energia e em 
tecnologias de energia limpa 

7.b Até 2030, expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o fornecimento de serviços 
de energia modernos e sustentáveis para todos nos países em desenvolvimento, particularmente nos 
países menos desenvolvidos, nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento e nos países em 
desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus respectivos programas de apoio 

Objetivo 8. Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e 
produtivo e trabalho decente para todas e todos 

8.1 Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias nacionais e, 
em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno bruto [PIB] nos países 
menos desenvolvidos 

8.2 Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da diversificação, 
modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em setores de alto valor agregado 
e dos setores intensivos em mão de obra 
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8.3 Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, 
geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivar a formalização 
e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços 
financeiros 

8.4 Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e na 
produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação ambiental, de 
acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com os países 
desenvolvidos assumindo a liderança 

8.5 Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulheres e 
homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração igual para trabalho de 
igual valor 

8.6 Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou 
formação 

8.7 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a 
escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das piores formas de 
trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o 
trabalho infantil em todas as suas formas 

8.8 Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e protegidos para 
todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as mulheres migrantes, e 
pessoas em empregos precários 

8.9 Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que gera 
empregos e promove a cultura e os produtos locais 

8.10 Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a expansão do 
acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos 

8.a Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países em 
desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por meio do Quadro 
Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para os países menos 
desenvolvidos 

8.b Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos jovens e 
implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do Trabalho [OIT] 

Objetivo 9. Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável e 
fomentar a inovação 
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9.1 Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo 
infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e o bem-estar 
humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos 

 9.2 Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente a 
participação da indústria no setor de emprego e no PIB, de acordo com as circunstâncias nacionais, e 
dobrar sua participação nos países menos desenvolvidos 

9.3 Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em países em 
desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e sua integração em cadeias de 
valor e mercados 

9.4 Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las sustentáveis, 
com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias e processos industriais 
limpos e ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com suas respectivas 
capacidades 

9.5 Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores industriais 
em todos os países, particularmente os países em desenvolvimento, inclusive, até 2030, incentivando 
a inovação e aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e 
desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e privado em pesquisa e desenvolvimento 

9.a Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em 
desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países africanos, aos 
países menos desenvolvidos, aos países em desenvolvimento sem litoral e aos pequenos Estados 
insulares em desenvolvimento 

9.b Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países em 
desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre outras coisas, a 
diversificação industrial e a agregação de valor às commodities 

9.c Aumentar significativamente o acesso às tecnologias de informação e comunicação e se 
empenhar para oferecer acesso universal e a preços acessíveis à internet nos países menos 
desenvolvidos, até 2020 

Objetivo 10. Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles 

10.1 Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da 
população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 

10.2 Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, 
independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição econômica 
ou outra 
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10.3 Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, inclusive por 
meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção de legislação, políticas 
e ações adequadas a este respeito  

10.4 Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar 
progressivamente uma maior igualdade 

10.5 Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras globais 
e fortalecer a implementação de tais regulamentações 

10.6 Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em tomadas 
de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim de produzir 
instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 

10.7 Facilitar a migração e a mobilidade ordenada, segura, regular e responsável das pessoas, 
inclusive por meio da implementação de políticas de migração planejadas e bem geridas 

10.a Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em 
desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os acordos da 
OMC 

10.b Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o 
investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os países 
menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os 
países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus planos e programas nacionais 

10.c Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos migrantes e 
eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 

Objetivo 11. Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e 
sustentáveis 

11.1 Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço acessível, e aos 
serviços básicos e urbanizar as favelas 

11.2 Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, sustentáveis e a 
preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio da expansão dos transportes 
públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação de vulnerabilidade, 
mulheres, crianças, pessoas com deficiência e idosos 

11.3 Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o 
planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e sustentáveis, em todos 
os países 

11.4 Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do mundo 
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11.5 Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas afetadas por 
catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas causadas por elas em relação 
ao produto interno bruto global, incluindo os desastres relacionados à água, com o foco em proteger 
os pobres e as pessoas em situação de vulnerabilidade 

11.6 Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive prestando 
especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 

11.7 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e 
verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com deficiência 

11.a Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e 
rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 

11.b Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos humanos 
adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a eficiência dos recursos, 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a desastres; e desenvolver e implementar, 
de acordo com o Marco de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento 
holístico do risco de desastres em todos os níveis 

11.c Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e financeira, 
para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 

Objetivo 12. Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis 

12.1 Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo Sustentáveis, com 
todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo a liderança, tendo em conta 
o desenvolvimento e as capacidades dos países em desenvolvimento 

12.2 Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 

12.3 Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos níveis de 
varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de produção e 
abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 

12.4 Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos os 
resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos internacionais acordados, 
e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e solo, para minimizar seus impactos 
negativos sobre a saúde humana e o meio ambiente 

12.5 Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, 
reciclagem e reuso 

12.6 Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a adotar práticas 
sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de relatórios 
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 12.7 Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades 
nacionais 

12.8 Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e 
conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia com a natureza 

12.a Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e tecnológicas 
para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 

12.b Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do desenvolvimento 
sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a cultura e os produtos locais 

12.c Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o consumo 
exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as circunstâncias nacionais, inclusive 
por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual desses subsídios prejudiciais, caso existam, 
para refletir os seus impactos ambientais, tendo plenamente em conta as necessidades específicas e 
condições dos países em desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu 
desenvolvimento de uma forma que proteja os pobres e as comunidades afetadas 

Objetivo 13. Tomar medidas urgentes para combater a mudança climática e seus impactos (*) 

13.1 Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos relacionados ao clima e às 
catástrofes naturais em todos os países 

13.2 Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais 

13.3 Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre 
mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do clima 

13.a Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção 
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de mobilizar 
conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para atender às 
necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações de mitigação significativas e 
transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio 
de sua capitalização o mais cedo possível 

13.b Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento relacionado à 
mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com foco em mulheres, 
jovens, comunidades locais e marginalizadas 

Objetivo 14. Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para o 
desenvolvimento sustentável 

 14.1 Até 2025, prevenir e reduzir significativamente a poluição marinha de todos os tipos, 
especialmente a advinda de atividades terrestres, incluindo detritos marinhos e a poluição por 
nutrientes 
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14.2 Até 2020, gerir de forma sustentável e proteger os ecossistemas marinhos e costeiros para 
evitar impactos adversos significativos, inclusive por meio do reforço da sua capacidade de resiliência, 
e tomar medidas para a sua restauração, a fim de assegurar oceanos saudáveis e produtivos 

14.3 Minimizar e enfrentar os impactos da acidificação dos oceanos, inclusive por meio do reforço 
da cooperação científica em todos os níveis 

14.4 Até 2020, efetivamente regular a coleta, e acabar com a sobrepesca, ilegal, não reportada e 
não regulamentada e as práticas de pesca destrutivas, e implementar planos de gestão com base 
científica, para restaurar populações de peixes no menor tempo possível, pelo menos a níveis que 
possam produzir rendimento máximo sustentável, como determinado por suas características 
biológicas 

14.5 Até 2020, conservar pelo menos 10% das zonas costeiras e marinhas, de acordo com a 
legislação nacional e internacional, e com base na melhor informação científica disponível 

14.6 Até 2020, proibir certas formas de subsídios à pesca, que contribuem para a sobrecapacidade 
e a sobrepesca, e eliminar os subsídios que contribuam para a pesca ilegal, não reportada e não 
regulamentada, e abster-se de introduzir novos subsídios como estes, reconhecendo que o tratamento 
especial e diferenciado adequado e eficaz para os países em desenvolvimento e os países menos 
desenvolvidos deve ser parte integrante da negociação sobre subsídios à pesca da Organização 
Mundial do Comércio 

14.7 Até 2030, aumentar os benefícios econômicos para os pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento e os países menos desenvolvidos, a partir do uso sustentável dos recursos marinhos, 
inclusive por meio de uma gestão sustentável da pesca, aquicultura e turismo 

14.a Aumentar o conhecimento científico, desenvolver capacidades de pesquisa e transferir 
tecnologia marinha, tendo em conta os critérios e orientações sobre a Transferência de Tecnologia 
Marinha da Comissão Oceanográfica Intergovernamental, a fim de melhorar a saúde dos oceanos e 
aumentar a contribuição da biodiversidade marinha para o desenvolvimento dos países em 
desenvolvimento, em particular os pequenos Estados insulares em desenvolvimento e os países menos 
desenvolvidos 

14.b Proporcionar o acesso dos pescadores artesanais de pequena escala aos recursos marinhos e 
mercados 

14.c Assegurar a conservação e o uso sustentável dos oceanos e seus recursos pela implementação 
do direito internacional, como refletido na UNCLOS [Convenção das Nações Unidas sobre o Direito 

 do Mar], que provê o arcabouço legal para a conservação e utilização sustentável dos oceanos e dos 

seus recursos, conforme registrado no parágrafo 158 do “Futuro Que Queremos” 
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Objetivo 15. Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de 
forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degradação da terra e 
deter a perda de biodiversidade 

15.1 Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas terrestres 
e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, montanhas e terras 
áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais 

15.2 Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, 
deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar substancialmente o florestamento 
e o reflorestamento globalmente 

15.3 Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo terrenos 
afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo neutro em termos 
de degradação do solo 

15.4 Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua 
biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são essenciais para o 
desenvolvimento sustentável 

15.5 Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat naturais, deter 
a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de espécies ameaçadas 

15.6 Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos 
genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 

15.7 Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da flora e fauna 
protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da vida selvagem 

15.8 Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o 
impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e controlar ou 
erradicar as espécies prioritárias 

15.9 Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento nacional 
e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da pobreza e nos sistemas de 
contas 

15.a Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros 
para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 

 15.b Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar o 
manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em desenvolvimento 
para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a conservação e o reflorestamento 
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15.c Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de espécies 
protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais para buscar 
oportunidades de subsistência sustentável 

Objetivo 16. Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, 
proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas 
em todos os níveis 

16.1 Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade relacionada 
em todos os lugares 

16.2 Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra crianças 

16.3 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade de 
acesso à justiça para todos 

16.4 Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar a 
recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime organizado 

16.5 Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 

16.6 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 

16.7 Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os 
níveis 

16.8 Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de 
governança global 

16.9 Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

16.10 Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em 
conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 

16.a Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação internacional, 
para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos países em desenvolvimento, 
para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime 

16.b Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento 
sustentável 

 Objetivo 17. Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o 
desenvolvimento sustentável 
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Finanças 

17.1 Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio internacional aos 
países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para arrecadação de impostos e 
outras receitas 

17.2 Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria de 
assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda nacional bruta [RNB] 
em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os países menos 
desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a considerar a definir uma meta para fornecer 
pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países menos desenvolvidos 

17.3 Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir de 
múltiplas fontes 

17.4 Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de longo prazo 
por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a redução e a 
reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos países pobres altamente 
endividados para reduzir o superendividamento 

17.5 Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos 
desenvolvidos 

Tecnologia 

17.6 Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o acesso à 
ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos em termos 
mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos 
existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio de um mecanismo de facilitação 
de tecnologia global 

17.7 Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de tecnologias 
ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições favoráveis, inclusive em 
condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado 

17.8 Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação em ciência, 
tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e aumentar o uso de tecnologias 
de capacitação, em particular das tecnologias de informação e comunicação 

  

Capacitação 

17.9 Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da capacitação em 
países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para implementar todos os objetivos 
de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 

Comércio 

17.10 Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, não 
discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive por meio da 
conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de Doha 

17.11 Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em particular 
com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas exportações globais até 
2020 

17.12 Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e taxas, de forma 
duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as decisões da OMC, inclusive 
por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais aplicáveis às importações provenientes 
de países menos desenvolvidos sejam transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao 
mercado 

Questões sistêmicas 

Coerência de políticas e institucional 

17.13 Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da 
coerência de políticas 

17.14 Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 

17.15 Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e implementar políticas 
para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 

As parcerias multissetoriais 

17.16 Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por parcerias 
multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, tecnologia e recursos 
financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento sustentável em todos os países, 
particularmente nos países em desenvolvimento 

17.17 Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil eficazes, a 
partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas parcerias 

  

Dados, monitoramento e prestação de contas 

17.18 Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, inclusive para os 
países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em desenvolvimento, para aumentar 
significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por 
renda, gênero, idade, raça, etnia, status migratório, deficiência, localização geográfica e outras 
características relevantes em contextos nacionais 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 

17.19 Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso do 
desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem a 
capacitação estatística nos países em desenvolvimento 
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DECRETO Nº 3.149,
 DE 8 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, de 
uma área de terras medindo 3.472,50m², 
situada no lugar de Porto da Roça, zona 
urbana do 1º Distrito de Saquarema/RJ, 
que será destinada à construção de edifí-
cios públicos e unidade educacional.  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as que são conferidas pelo artigo 
67 e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica 
do Município;
Considerando que cabe à Administração 
Municipal promover políticas públicas que 
assegurem o bem-estar da coletividade, 
notadamente na área da educação e in-
fraestrutura urbana;
Considerando a crescente demanda por 
vagas no ensino público municipal e a ne-
cessidade de adequação da infraestrutura 
para atender à população do 1º Distrito;
DECRETA
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea "m" do art. 5º do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, a área 
de terra medindo 3.472,50m², oriundo do 
desmembramento, situado no lugar de 
Porto da Roça, zona urbana do 1° Distrito 
de Saquarema; com as seguintes medi-
das e confrontações: 30,33m de frente, 
com a Rua das Tocas; 30,00m de fundos, 
confrontando com os lotes nº 03-C e lote 
03-B; 113,50m pelo lado direito, confron-
tando com o lote nº 04 e 118,00m pelo 
lado esquerdo, confrontando com o lote 
nº 02, sob matrícula n° 64.515.
Art. 2º O imóvel mencionado no art. 1º 
será destinado à construção de edifícios 
públicos e unidade educacional, visando 
ao atendimento da demanda por infraes-
trutura educacional e administrativa no 
município.
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 8 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa

Prefeita

PORTARIA Nº 15, 
DE 7 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Leandro Siqueira Menezes, ma-
trícula nº 9506375, do cargo comissiona-
do de Assessor de Apoio a Fiscalização 
de Posturas Municipais, Símbolo CCE-8, 
vinculado à Secretaria Municipal de Se-
gurança e Ordem Pública, a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 7 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 16, 
DE 7 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Luiz Claudio dos Santos Bastos, 
matrícula nº 960275, do cargo comissio-
nado de Coordenador de Programa de 
Desenvolvimento Social, Símbolo CCE-
10, vinculado à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 7 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 17, 
DE 8 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Pryscilla Renault de Castro, para 
exercer o cargo comissionado de Asses-
sor Educacional, Símbolo CCE-7, vincu-
lado à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, a 

partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 8 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 18, 
DE 8 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Tiago Silva Mansino, para exer-
cer o cargo comissionado de Coorde-
nador de Atenção aos Animais, Símbolo 
CCE-9, vinculado à Secretaria Municipal 
dos Direitos dos Animais, a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 8 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 19, 
DE 8 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Alex Nogueira Viana, para exer-
cer o cargo comissionado de Assistente 
de Procedimentos Administrativos, Sím-
bolo CCE-6, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Social, a partir 
desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 8 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 20, 
DE 8 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE 
Nomear Luiz Claudio dos Santos Bastos, 
para exercer o cargo comissionado de 
Diretor de Ações para o Envelhecimento 
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Saudável, Símbolo CCE-11, vinculado à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 8 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 21, 
DE 8 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Naodielle Souza Loureiro de 
Melo, para exercer o cargo comissionado 
de Auxiliar de Gabinete, Símbolo CCE-2, 
vinculado à Procuradoria Geral do Municí-
pio, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 8 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 22, 
DE 8 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I dos 
arts. 41 e 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a exoneração da Servidora Eli-
zangela dos Santos Sousa de Oliveira, 
matrícula nº 7906, a pedido, do cargo de 
Provimento Efetivo Estatutário de Técnico 
de Enfermagem, vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 5 de janei-
ro de 2026, conforme processo adminis-
trativo nº 124/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 8 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 23, 
DE 8 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE 
Nomear a servidora Paula Cabral de Al-
meida Souza, Técnico em Contabilidade, 
matrícula funcional nº 71552, para exer-
cer o cargo comissionado de Diretor de 
Controle, Símbolo CCP-6, vinculado ao 
Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Saquarema, a partir de 6 
de janeiro de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 8 de janeiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

EXTRATO DO CONTRATO
N° 204/2025

Processo Administrativo nº 6.206/2025.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90.081/2025 – Ata de Registro de Preços 
nº 148/2025.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada:  Barreto Engenharia e Par-
ceiros LTDA, CNPJ nº 37.501.455/0001-
09.
Objeto: Contratação de empresa para 
elaboração de projetos executivos em 
Building Information Modeling (BIM).
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 2.091.620,15.
Dotação Orçamentária:
PT 15.122.0037.1.058;
ND 3.3.90.39.80.00; 
Fonte 170401.
Saquarema, 19 de dezembro de 2025.
Priscilla Barroso Poubel 
Secretária Municipal de Obras Públicas.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 6.206/2025.
Contrato nº 204/2025.
Ficam designados os servidores Mauro 
F. de C. Peixoto, matrícula nº 9657432, 
para exercer a função de gestor, Bruno 
dos Santos Lima, matrícula nº 103671 e 
Antônio Jorge da Silva Júnior, matrícula 

nº 960872, para exercerem a função de 
Fiscais Técnicos e Mônica de Sá e Souza 
Lima, matrícula nº 9859, para exercer a 
função de Fiscal Administrativo do referi-
do contrato.
Saquarema, 22 de dezembro de 2025.
Priscilla Barroso Poubel
Secretária Municipal de Obras Públicas.

EXTRATO DO TERMO 
ADMINISTRATIVO DE 

DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL 
DE BEM IMÓVEL Nº 008/2025

Processo Administrativo nº 20.153/2025
Expropriante: Município de Saquarema.
Expropriados: Alfredo Márcio Barroso 
Reis e Geanete Bravo Reis.
Objeto: Desapropriação do lote do terre-
no n° 09, da quadra n° 93, com área to-
tal de 548,25m2, situado no loteamento 
“Municipal”, no lugar de Boqueirão, zona 
urbana do 1º Distrito de Saquarema, de-
vidamente matriculada no Cartório do Re-
gistro Geral de Imóveis, sob a matrícula 
nº 66.050, inscrito no Cadastro Municipal 
sob o nº 1886-0, conforme Decreto Mu-
nicipal nº 3.099, de 10 de novembro de 
2025.
Valor Total da Desapropriação: R$ 
650.684,12.
Saquarema, 8 de dezembro de 2025.

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
APOSTILAMENTO PARA REAJUS-

TE DO VALOR CONTRATUAL
Processo Administrativo nº 13.214/2024
Contrato n° 108/2024.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada:  Feso – Fundação Edu-
cacional Serra dos Órgãos, CNPJ nº 
32.190.092/0001-06.
Objeto:    Termo de apostilamento para 
aplicação do reajuste contratual retroati-
vo, referente ao período do índice IPCA 
30/8/2024 a 29/8/2025. 
Valor do Reajuste: R$ 227.843,64. 
Valor do Termo de Apostilamento: R$ 
4.592.665,08.
Saquarema, 23 de dezembro de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

EXTRATO DO TERMO DE
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO



   

29

Ano VIII ● Nº 1826
Quinta-feira, 8 de janeiro de 2026

Processo Administrativo nº 20.792/2025
Ratifico o parecer da Assessoria Jurídi-
ca e autorizo a contratação através de 
inexigibilidade de licitação da empre-
sa 3F LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.484.444/0001-45, com sede localizada 
na Av. Portugal, nº 1.002, Centro, Santo 
André/SP, para contratação direta de assi-
natura do software OrçaFascio para apoio 
na elaboração de orçamentos de obras e 
serviços de engenharia, no valor total de 
R$ 13.188,00, com fundamento no artigo 
74, inciso I, da lei Federal nº 14.133/2021.
Saquarema, 6 de janeiro de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N° 007/2023

Processo Administrativo nº 18.548/2023
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Instituto E-Dinheiro Brasil, 
CNPJ nº 21.590.044/0001-99.
Objeto: Prorrogação da vigência ao Ter-
mo de Colaboração n° 007/2023.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor do Termo de Colaboração: R$ 
1.649.096,02.
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0089.2.262;
ND 3.3.50.39.01.00;
Fonte 157300;
PT 12.365.0089.2.263;
ND 3.3.50.39.01.00;
Fonte 157300;
PT 12.365.0089.2.264;
ND 3.3.50.39.01.00;
Fonte 157300;
PT 12.362.0008.2.249;
ND 3.3.50.39.01.00;
Fonte 157300;
PT 12.364.0008.2.244;
ND 3.3.50.39.01.00;
Fonte 157300;
PT 12.364.0008.2.244;
ND 3.3.50.39.01.00;
Fonte 157300.
Saquarema, 19 de novembro de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

EXTRATO DO TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo nº 15.458/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90090/2025.
Homologo o resultado final do Pregão 
Eletrônico nº 90090/2025, que tem por 
objeto a aquisição de lixeiras tipo cesto, 
com guia de giro, para atender as ne-
cessidades de limpeza urbana do Muni-
cípio de Saquarema e adjudico em fa-
vor da empresa JLS Comercio Serviços 
Consultoria e Marketing LTDA, CNPJ nº 
44.913.997/0001-46, situada na Rua John 
Kennedy, nº 150, loja 223, Centro, Ararua-
ma/RJ, CEP: 28.979-087, para o item úni-
co, no valor total de R$ 825.000,00. 
Saquarema, 6 de janeiro de 2026.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos.

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 001/2026 

Processo Administrativo nº 19.910/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 
90089/2025.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Editora A Notícia LTDA, 
CNPJ nº 40.213.951/0001-63.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em publicação de atos oficiais 
em jornal de grande circulação no Estado 
do Rio de Janeiro, a fim de atender as ne-
cessidades de natureza contínua da Pre-
feitura de Saquarema.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 144.000,00.
Dotação orçamentária:
PT 24.131.0013.2.053;
ND 3.3.90.39.17.00;
Fonte 1704.
Saquarema, 7 de janeiro de 2026.
Nilson da Costa Cardoso Junior
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial.

EXTRATO DO TERMO DE
 DESIGNAÇÃO DE GESTOR 
E FISCAIS DO CONTRATO

Processo Administrativo nº 19.910/2025
Contrato nº 001/2026.
Ficam designados os servidores Hudson 
Martins dos Santos, matrícula n° 214469-

2, para exercer a função de gestor, Ro-
drigo Paulino, matrícula n° 960928-5, 
para exercer a função de fiscal técnico e 
Mônica Marinho de Oliveira, matrícula n° 
961559-1, para exercer a função de fiscal 
administrativo do referido contrato.
Saquarema, 7 de janeiro de 2026.
Nilson da Costa Cardoso Junior
Secretário Municipal de Comunicação So-
cial.
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